LEGISLACAO CITADA

MEDIDA PROVISORIA N’ 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

Estabelece principios gerais da
Politica Nacional do Cinema, cria o
Conselho Superior do Cinema e a
Ageéncia Nacional do Cinema -
ANCINE, institui o Programa de
Apoio ao Desenvolvimento do
Cinema Nacional - PRODECINE,
autoriza a criacao de Fundos de
Financiamento da Industria
Cinematografica Nacional -
FUNCINES, altera a legislacdo
sobre a Contribuicdo para o
Desenvolvimento  da  Industria
Cinematografica Nacional e da
outras providéncias.

Art. 72 A ANCINE tera as seguintes competéncias:
| - executar a politica nacional de fomento ao cinema, definida na forma do art. 3¢;

Il - fiscalizar o cumprimento da legislacao referente a atividade cinematografica e
videofonografica nacional e estrangeira nos diversos segmentos de mercados, na forma do
regulamento;

[l - promover o combate a pirataria de obras audiovisuais;
IV - aplicar multas e san¢@es, na forma da lei;

V - regular, na forma da lei, as atividades de fomento e protecao a industria
cinematogréfica e videofonogréfica nacional, resguardando a livre manifestagéo do
pensamento, da criacdo, da expresséo e da informacéo;
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VI - coordenar as ac¢fes e atividades governamentais referentes a industria
cinematogréfica e videofonogréfica, ressalvadas as competéncias dos Ministérios da Cultura e
das Comunicagoes;

VII - articular-se com os 6rgdos competentes dos entes federados com vistas a otimizar a
consecucao dos seus objetivos;

VIII - gerir programas e mecanismos de fomento a industria cinematogréfica e
videofonografica nacional;

IX - estabelecer critérios para a aplicacéo de recursos de fomento e financiamento a
indUstria cinematogréfica e videofonogréfica nacional;

X - promover a participac@o de obras cinematograficas e videofonograficas nacionais em
festivais internacionais;

XI - aprovar e controlar a execucéo de projetos de co-producéo, produgéo, distribuico,
exibicdo e infra-estrutura técnica a serem realizados com recursos publicos e incentivos fiscais,
ressalvadas as competéncias dos Ministérios da Cultura e das Comunicagoes;

XII - fornecer os Certificados de Produto Brasileiro as obras cinematograficas e
videofonogréficas;

XIII - fornecer Certificados de Registro dos contratos de produg¢éo, co-producéo,
distribuicdo, licenciamento, cesséo de direitos de exploracéo, veiculacdo e exibi¢cdo de obras
cinematogréficas e videofonogréficas;

XIV - gerir o sistema de informacdes para 0 monitoramento das atividades da indUstria
cinematografica e videofonografica nos seus diversos meios de producéo, distribuigdo, exibicdo
e difuséo;

XV - articular-se com 6rgéos e entidades voltados ao fomento da producéo, da
programacéo e da distribuicdo de obras cinematogréaficas e videofonograficas dos Estados
membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional;

XVI - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior do Cinema;

XVII - atualizar, em consonancia com a evolugéo tecnoldgica, as defini¢cdes referidas no
art. 1° desta Medida Provisoria.

XVIII - regular e fiscalizar o cumprimento dos principios da comunicacao audiovisual de
acesso condicionado, das obrigages de programacéo, empacotamento e publicidade e das
restricdes ao capital total e votante das produtoras e programadoras fixados pela lei que dispde
sobre a comunicac¢do audiovisual de acesso condicionado;

XIX - elaborar e tornar publico plano de trabalho como instrumento de avaliagao da
atuacdo administrativa do 6rgao e de seu desempenho, estabelecendo os parametros para sua
administragdo, bem como os indicadores que permitam quantificar, objetivamente, a sua
avaliacéo periddica, inclusive com relagdo aos recursos aplicados em fomento a producéo de
audiovisual; (Incluido pela Lei n® 12.485, de 2011)

XX - enviar relatorio anual de suas atividades ao Ministério da Cultura e, por intermédio
da Presidéncia da Republica, ao Congresso Nacional; (Incluido pela Lei n® 12.485, de 2011)

XXI - tomar dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta as
exigéncias legais no ambito de suas competéncias, nos termos do § 6° do art. 5° da Lei n°
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluido pela Lei n® 12.485, de 2011)
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XXII - promover interacdo com administragdes do cinema e do audiovisual dos Estados
membros do Mercosul e demais membros da comunidade internacional, com vistas na
consecucao de objetivos de interesse comum; e (Redacéo dada pela Lei n® 12.599, de

2012)

XXIII - estabelecer critérios e procedimentos administrativos para a garantia do principio
da reciprocidade no territério brasileiro em relagéo as condi¢cdes de producéo e exploracéo de
obras audiovisuais brasileiras em territérios estrangeiros. (Redacéo dada pela Lei n®
12.599, de 2012)

Paragrafo Unico. A organizacao basica e as competéncias das unidades da ANCINE
serdo estabelecidas em ato do Poder Executivo.
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